
PROCESSO Nº 141/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2018
EDITAL Nº 112/2018

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Tarumã, com sede na Rua Aroeira, 482, Vila das Árvores,
telefone/fax (0XX18) 3373 – 4500, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo,
mediante a Presidente da Comul e Pregoeira, designada pelos Decretos nº. 1926/2018 e
1927/2018, ambos de 25 de setembro de 2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que estará realizando “PREGÃO PRESENCIAL” do tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO
LOTE, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇO, conforme especificado no Anexo I deste
Edital – Termo de Referência, em conformidade as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Federal nº. 3.555/2000, Decreto Municipal nº. 775/2006 e,
subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n°. 123/06,
Decreto Federal nº. 8.538/2015 e suas posteriores alterações, bem como as condições a
seguir estabelecidas:

1 - PREÂMBULO

1.1. A sessão pública será realizada na Prefeitura Municipal de Tarumã, sito a Rua Aroeira, nº
482 – Vila das Árvores, no dia 16 de outubro de 2018, com início às 09h00, horário de
Brasília – DF, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio designados
nos autos do processo em epígrafe.

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente
transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de
nova comunicação.

1.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e
anexos, que dele fazem parte integrante.

1.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço acima mencionado, na sessão de processamento do Pregão, após o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1.5. A formalização de consultas, observados os prazos legais, poderão ser efetivadas
através de documento devidamente entregue junto ao setor de protocolo da
municipalidade, dirigido ao Pregoeiro, informando o número do processo e número do
pregão. Não serão aceitas consultas ou reclamações efetivadas através de ligação
telefônica ou consulta oral.

2 - OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição eventual de
materiais de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento de serviço, conforme
especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência e ANEXO IV - Memorial Descritio
dos Serviços.

2.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e
emitida a autorização de prestação.



2.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada a preferência
ao beneficiário do Registro, em igualdade de condições.

2.4. A quantidade prevista no Termo de Referência tem caráter meramente estimativo para
o período a ser registrado.

2.5. Após a fase de lances e envio das propostas e habilitação, o pregão será suspenso para
que as licitantes vencedoras apresentem obrigatoriamente, no prazo de 03 (três) dias úteis,
as amostras de TODOS os itens (VIDE ANEXO I), sob pena de rejeição da proposta na fase de
aceitação.

2.5.1. As amostras a serem entregues pelas licitantes vencedoras deverão estar devidamente
etiquetadas, em sua embalagem original, com os respectivos dados do Fornecedor (nome,
endereço completo) e o numero do item a qual pertence o produto, a fim de que possamos
aferir com precisão a especificação do objeto.

2.5.2. A empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar a amostra à Equipe
Técnica, na Prefeitura Municipal de Tarumã, sito a Rua Aroeira, nº. 482, – Vila das Árvores,
Tarumã SP, Cep 19820-000, para analise. A amostra será analisada dentro da especificação
solicitada, bem como se atende com eficácia ao fim a que se destina.

2.5.3. A amostra poderá ser aberta e manuseada, sendo devolvida à empresa licitante no
estado em que se encontrar ao final da análise técnica efetuada pela Equipe Técnica.

2.5.4. A amostra será analisada dentro da especificação solicitada, bem como se atende
com eficácia ao fim a que se destina. A análise e avaliação das amostras serão norteadas
pelo atendimento das características e compatibilidades técnicas, em especial no que
tange aos padrões de qualidade e desempenho pretendidos e requeridos, de tal modo que
o Município tenha elementos para subsidiar sua decisão quanto à relação custo x benefício
do produto que melhor atenda suas necessidades.

2.5.5. A amostra que apresentar padrão inferior de qualidade durante a referida análise terá
o item imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas
no Edital.

2.5.6. A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá na
Prefeitura Municipal de Tarumã, até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a
fim de ser com esta comparada.

2.5.7. As amostras rejeitadas deverão ser RETIRADAS, no prazo máximo de 10 dias, contados
da publicação do Contrato. Caso contrário, serão consideradas abandonadas.

2.6. A critério da Administração, poderão ser solicitados no ato da contratação, laudos de
análise, com o objetivo de verificar as propriedades, características e a qualidade do item,
dentro dos parâmetros obrigatório definidos na legislação pertinente, sendo que estes
correrão por conta e ônus do licitante.

3 – DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.1. Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso (declaração em anexo), nos
termos do disposto no artigo 72 da referida Lei Complementar N°. 123/06, bem como



apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL ou pelo Cartório de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

3.2. - Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da
Lei n.º 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar
n.° 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do §
4º do artigo 3º da Lei Complementar n.° 123/06.

3.3. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de
admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim
de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do
artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações
elencadas nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui
fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades
previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93.

3.4. No presente certame licitatório será assegurado, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

3.4.1. Entende-se por empate, na modalidade pregão, aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

3.5. Para efeito do disposto nos itens 3.4. e 3.4.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

3.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

3.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item 3.5.1., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 3.4.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

3.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 3.4.1, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

3.5.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 3.4. e 3.4.1., o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

3.5.5. O disposto neste item 3.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.5.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

4 – PARTICIPAÇÃO

4.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital



Completo e seus anexos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarumã ou
solicitá-lo através do e-mail (licitacao@taruma.sp.gov.br/licitacoes).

4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos.

4.3. A participação no Pregão se dará através de representante legal presente a Sessão,
devidamente credenciado, que portar os envelopes Proposta e Habilitação, a quem
caberá a responsabilidade em ofertar lances exclusivamente verbais, observadas data e
horário pré-estabelecidos, sendo todos os atos consignados em ata própria.

4.4. Fica vedada a participação de empresas que se enquadrem nos termos do art. 9º, da
lei 8.666/93.

4.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou
liquidação.

4.6. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

4.7. Não será permitida aos representantes a comunicação via telefone fixo ou celular
durante a sessão para efetuar os lances ou negociação, exceto nos casos em que haja
expressa autorização do pregoeiro oficial.

4.8. Os licitantes deverão entregar em separado, declaração de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, e que somente entregarão envelopes contendo a indicação
do objeto e do preço ofertado (Anexo III).

5 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

5.1. Para participar do pregão de Registro de Preço, o licitante deverá se credenciar na
data e horário designados no presente Edital.

5.2. O credenciamento dar-se-á através da apresentação dos seguintes documentos:

5.2.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou ocupar cargo assemelhado na empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social
devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem como o documento original de
identidade com foto para conferência;

5.2.2. Em se tratando de procurador, as empresas deverão credenciar um representante,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, atribuindo poderes para praticar todos os atos inerentes ao procedimento
licitatório em questão, cópia do Estatuto ou Contrato Social devidamente autenticado, bem
como o documento original de identidade com foto do representante para conferência.

5.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar Declaração,
que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do artigo
3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos termos do artigo 8o da Instrução
Normativa no 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio –
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DNRC. No entanto, verificada a ausência da declaração e certidão, a empresa não gozará
dos benefícios elencados no item 3 (Anexo III).

5.4. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.5. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

5.6. O credenciamento do licitante implica a responsabilidade legal do mesmo ou seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão presencial.

5.7. APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “HABILITAÇÃO”. A declaração de pleno atendimento aos
requisitos de habilitação e proposta comercial deverá ser apresentada em papel timbrado
da empresa, fora dos envelopes.

6 – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1. Os envelopes deverão ser opacos e estar devidamente lacrados, constando
externamente os seguintes dados:

6.2. O envelope nº I – Proposta deverá conter em seu interior a proposta devidamente
preenchida em papel timbrado da empresa através de processo de informática, de forma
clara e legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente,
com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou
entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal da empresa ou pelo
procurador, juntando-se a procuração.

6.2.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome da licitante, endereço completo, número do CNPJ e nº da Inscrição Estadual;

b) Número do Processo e número do Pregão;

c) Preço unitário e total para cada Item e Lote em moeda corrente nacional, em algarismo
com no máximo duas casas decimais, sem qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

Envelope nº I – Proposta:
Número do Processo;
Número do Pregão;

Dados do Fornecedor (nome, CNPJ, endereço completo).

Envelope nº II – Habilitação:
Número do Processo;
Número do Pregão;

Dados do Fornecedor (nome, CNPJ, endereço completo).



d) Especificações detalhadas do objeto ofertado (inclusive marca), consoante exigências
editalícias;

e) Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: despesas com
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações
sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão deste pregão;

g) Os serviços ofertados deverão ser de qualidade e atender aos padrões de mercado, de
acordo com as normas pertinentes.

h) Prazo de prestação, conforme disposto no ITEM 14 do presente edital, sujeito a alterações
a depender da necessidade da Administração;

i) O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

j) Número da Conta Bancária e email para envio dos empenhos, bem como para
efetuação da transação financeira.

k) Após o certame, o licitante vencedor também deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de
Preços readequada, originária da etapa de lances devidamente preenchida em papel
timbrado da empresa através de processo de informática, em via rubricada em todas as
folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sob pena de não
homologação do processo.

6.2.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem marcas e serviços que não
correspondam às especificações ou quantidades contidas no ANEXO I deste Edital serão
desconsideradas.

6.2.3. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não
comprometam o interesse público e da administração.

6.3. O envelope nº II – Habilitação deverá conter em seu interior os seguintes documentos
devidamente autenticados:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso
de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata
de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de certidão



expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº
1751, de 02 de outubro de 2014;

f) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante,
expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor;

g) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante,
quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade
em vigor;

h) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT);

j) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

k) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista
para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de capacidade técnica por
execução de obra de características semelhantes ao objeto deste processo licitatório:

1) A comprovação em possuir profissional no quadro permanente do licitante se fará
mediante á:

I) apresentação de vinculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência
social – CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante;

II) apresentação do contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro social do
licitante;

III) apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil, celebrado
entre o profissional e o licitante; IV) apresentação de declaração de disponibilidade (art. 30
- § 6 da Lei 8666/93) pelo licitante, desde que conte com a anuência formal do profissional;

2) A comprovação da capacidade técnica do profissional integrante do quadro
permanente do licitante, será feita através da apresentação de Certidão de Acervo Técnico
(CAT) por execução de obra de características semelhantes ao objeto deste certame,
limitando-se às parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo à execução do
serviço.

l) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação
(Anexo III);

m) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal (Anexo III).

n) Declaração de desimpedimento em contratar com a administração pública;

6.4. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de



vigência de validade.

6.4.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.

6.5. Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas.

6.5.1. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas, desde que apresentadas junto
aos documentos originais, no ato de abertura dos envelopes pelo representante do órgão
municipal com chancela própria.

6.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

6.7. Fica assegurado o prazo de 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, para
apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição
na documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao
disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações.

6.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
no certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.9. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessão pública.

7 – ABERTURA DA PROPOSTA E JULGAMENTO

7.1. O Pregoeiro dará início à Sessão Pública de Registro de Preço, na data e horário
previamente designados, emitindo breve explanação acerca do objetivo da realização do
certame licitatório, iniciando o credenciamento dos interessados presentes.

7.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, e em separado os envelopes de proposta e
habilitação.

7.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes
no certame.

7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

7.4.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas no Edital;

7.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;

7.4.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante
vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a



apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital;

7.4.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

7.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances,
observados os seguintes critérios:

7.5.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela;

7.5.2. Em não havendo pelo menos 03 (três) na condição definida no subitem 7.5.1., serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo de 03
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independente do número de licitantes.

7.6. Para efeito de seleção será considerado o preço global do Lote.

8 - FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. O Pregoeiro convidará individualmente e de forma ordenada as licitantes selecionadas
a formular lances, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

8.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço por item, observada a redução mínima entre os lances de R$
10,00 (dez reais), conforme o lote, aplicáveis inclusive em relação ao primeiro. A aplicação
do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global do lote.

8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.4. A etapa de lances para cada lote será encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances, considerando-se que este período não seja
superior a 10 minutos. Excedendo-se o tempo determinado e em não havendo todos os
participantes declinado, determinará o Pregoeiro um período adicional de 5 minutos para
que seja encerrada a etapa.

8.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas apresentadas na
ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

8.6. Poderá o Pregoeiro negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

8.7. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas.

8.8. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será determinado pelo Pregoeiro a
abertura do envelope de nº 2, contendo os documentos de habilitação de seu autor.

9. HABILITAÇÃO



9.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:

9.1.1. Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

9.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

9.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo esta indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

9.4. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será declarada vencedora do certame.

9.5. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

10.1. Até 02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, protocolando ou encaminhando
o ato tempestivamente na Unidade Gerencial Básica – Licitações – UGB - L, situado a Rua
Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Cep 19820-000, cabendo o Pregoeiro decidir sobre a
impugnação no prazo de até 24 horas.

10.1.1. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública.

10.2. Não serão reconhecidas impugnações do Edital por fax ou e-mail, somente por
escrito, em original, protocolados nesta Prefeitura, e dentro dos respectivos prazos legais.

10.3. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo,
capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a
realização do certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios
inicialmente divulgados.

10.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro na Comissão Municipal de Licitação
da Prefeitura Municipal de Tarumã.

10.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
deste pregão até o trânsito em julgado pertinente à decisão.

10.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro
poderá, por iniciativa própria ou em conseqüência de manifestação ou solicitação de
esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não
influenciem na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas
mediante a emissão de errata, e será publicada no site da Prefeitura Municipal de Tarumã.



11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar,
após o término da sessão, motivadamente sua intenção de interpor recurso, registrando em
ata a síntese de suas razões, devendo juntar memoriais no prazo de três (03) dias úteis,
ficando os demais licitantes convocados a apresentar contra-razões em igual número de
dias (03), que contarão a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

11.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem
como os encaminhados por fax, e-mail ou correios.

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação,
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

12 – ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E VIGÊNCIA

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre
que não houver recurso.

12.2. A adjudicação será feita por Lote.

12.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

12.4. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, lavrar-se “Ata de
Registro” dos preços e Classificação de cada item.

12.5. Homologado pelo prefeito Municipal, o resultado classificatório, os preços serão
registrados e Publicados no DOE.

12.6. A Prefeitura, poderá convocar quando necessário, a aquisição dos itens, mediante
emissão da nota de Empenho e autorização de fornecimento, durante o período de
vigência e nas condições deste Edital.

12.7. O Prazo de validade do registro de preços será de 12 meses contados a partir da data
da assinatura da respectiva Ata.

13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO



13.1. Prestar os serviços licitados em conformidade com as especificações técnicas exigidas
por este edital e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem rejeitados os
itens irregulares;

13.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

13.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Prefeitura;

13.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

13.5. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame,
salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.

13.6. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às
suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.

13.7. Prestar os serviços com as especificações de qualidade postas no presente edital.
(anexos - I e IV).

13.8. Serão ainda de responsabilidade da contratada todos as ferramentas, materiais,
equipamentos e consumíveis para a perfeita execução dos serviços. A mão de obra
empregada na execução dos serviços deverá ter experiência nas áreas específicas de
atuação.

14 - DA ENTREGA

14.1. Os serviços serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a
manutenção da prestação de serviços da municipalidade, em atendimento às requisições
expedidas pelas Secretarias Municipais, sendo que as prestações deverão obedecer os
prazos, periodicidades, locais e condições descritas no edital.

14.2. A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será
fornecida à vencedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 48 (quarenta e oito)
horas para o início dos serviços.

14.3. As requisições deverão conter:

14.3.1. Identificação da unidade requisitante;

14.3.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº. 141/2018 – Pregão
Presencial nº. 076/2018);

14.3.3. Número do Contrato ou Nota de Empenho;

14.3.4. Identificação do Fornecedor;

14.3.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades;

14.3.6. Data, local e horário para efetivação da prestação.



14.4. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem
a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e
correio eletrônico.

14.6. Os serviços deverão ser realizados por profissionais e por meios habilitados.

14.7. Os serviços serão avaliados pela secretaria solicitante, e se constatada falta de
alguma característica ou especificação incompleta, a proponente será notificada, sob
pena de rescisão contratual em caso de faltas reiteradas.

14.7.1. Todo e qualquer serviços fora do estabelecido neste edital ou em desacordo com as
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a refazer prontamente os mesmos, correndo por sua conta e risco tais
realizações sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas neste edital.

14.8. Correrão por conta da contratada todas as despesas de mão de obra, seguros,
transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
produtos e equipamentos necessários para a prestação dos serviços.

14.9. Os objetos da presente licitação serão recebidos provisoriamente pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, em até 02 (dois) dias da comunicação escrita do
contratado.

14.9.1. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias
contados a partir da data do recebimento provisório, após verificação da qualidade
(adequação às especificações técnicas, constantes deste anexo), da quantidade e da
garantia do material, e após o aceite, a nota fiscal será atestada e remetida para
pagamento.

14.9.2. A municipalidade se reserva o direito de mandar refazer qualquer serviço que não
esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus para o Contratante,
ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a Contratada de
suas responsabilidades.

15 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO

15.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes no Registro de
Preço a serem firmados entre a Administração e o fornecedor serão formalizados através de
Ata de registro de preços, observando- se as condições estabelecidas neste Edital, seus
anexos e na Legislação vigente.

15.2. A Administração poderá dispensar a referida Ata e optar por substituí-la por Nota de
Empenho, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos
quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93, e
alterações posteriores.

15.3. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar,
não aceitar ou não retirar a Ata de Registro de Preço no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei
8.666/93 e posteriores alterações.



15.4. Observando os critérios e condições estabelecidas no presente edital, a Administração,
poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação,
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua
capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observadas
as condições do Edital e o Preço Registrado.

15.5. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o Município
de Tarumã a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
especificas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do
registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

15.6. Ao licitante vencedor, por item, fica assegurado a preferência em igualdade de
condições com os demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante
utilização de quaisquer outros meios, respeitada a legislação relativa à licitação.

15.7. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Comissão Municipal de Licitação,
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

16 – DA GARANTIA CONTRATUAL

16.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta
licitação.

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou
de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:

17.1.1. Pela falta, recusa ou atraso injustificado na entrega da documentação de
habilitação ou de assinatura de contrato, nos prazos previstos neste edital, por parte da
licitante, poderá ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
correspondente a inadimplência, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou demora.
Após esse prazo, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora, a pena de
impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

17.1.2. Pela recusa injustificada na entrega do material, além do prazo estipulado neste
edital, poderá ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
correspondente a inadimplência, sendo permitido até 03 (três) dias consecutivos de atraso
ou de demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá, também, ser
anulada a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, e/ou imputada à licitante
vencedora, a pena de impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5
(cinco) anos.

17.1.3. Pelo atraso injustificado na entrega do material, além dos prazos previstos neste edital,
poderá ser aplicada multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos), por dia, de atraso ou
de demora, sobre o valor correspondente a inadimplência, até 03 (três) dias de atraso ou de
demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá também, ser anulada a
nota de empenho e/ou contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com
o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

17.1.4. Pela entrega do material em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada multa
na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por



infração, com prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações
e/ou o prazo de adequação, poderá também, ser anulado a nota de empenho e/ou
contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária de
participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até
5 (cinco) anos.

17.2. As multas a que aludem o item anterior não impede que a Administração cancele a
Ata e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

17.3. Nos termos do art. 7º. da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Tarumã, nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;

b) retardamento na execução ou inexecução do objeto;

c) não-manutenção da proposta ou lance verbal;

d) comportamento inidôneo;

e) fraude ou falha na execução do contrato.

17.4. Além das hipóteses descritas acima, em casos de inexecução parcial ou total das
obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta licitação a Administração
poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar a sanção de Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

17.5. Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de
defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 17, deste edital.

18 - RESCISÃO

18.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

19 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. Os recursos financeiros correrão à conta da dotação orçamentária na Categoria
Econômica ora baixo discriminada, ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária
Anual do Município:

3.3.90.30 - Material de Consumo - R$
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$

20 - PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem e ou serviço,
mediante emissão de Nota Fiscal/Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao
Almoxarifado Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina,
encaminhado para tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao
Departamento de Contabilidade, no prazo de até dez dias úteis.



20.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

20.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária.

20.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos materiais / serviços
contidos no empenho.

21 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

21.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da sua
assinatura.

21.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

21.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo Licitatório.

21.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do
valor registrado em Ata.

21.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não
será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

22.2. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

22.3. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão de sua proposta.

22.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88,
da Lei nº 8.666/93.



22.6. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de
Tarumã, Departamento de Suprimentos, situado a Rua Aroeira, nº 482 – Vila das Arvores,
através de requerimento por escrito.

22.7. Os interessados poderão obter informações e/ou o Edital no endereço acima
mencionado, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h30min às 17h00min ou pelo endereço
eletrônico licitação@taruma.sp.gov.br. Maiores esclarecimentos através do tel: (18) 3373-
7500 – ramal 9549 / 9530.

22.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
em vigor.

22.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
do Contratado para outras entidades.

22.10. O Município de Tarumã se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação,
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

22.11. Integram o presente Edital:
22.11.1. Anexo I – Termo de Referência;
22.11.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço;
22.11.3. Anexo III – Modelo das Declarações necessárias;
22.11.4. Anexo IV - Memorial Descritivo.

22.12. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo,
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos.

22.13. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão a
disposição para retirada junto ao Departamento de Licitações, sito á Rua Aroeira nº. 482 –
Vila das Arvores, neste município de Tarumã, após a celebração do contrato.

22.14. Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por
qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal Local de grande circulação ou no Jornal
Semanário distribuído no município de Tarumã.

22.15. Fica eleito o foro da Comarca de Assis para dirimir quaisquer questões judiciais
advindas do presente Edital.

Tarumã SP, 01 de outubro de 2018.

ELOIZA HELENA AQUINO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº. 141/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/2018

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de materiais de sinalização viária vertical
e horizontal, com fornecimento de serviço.

LOTE 01
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 10 UN COLUNA DE AÇO, MEDINDO 101.60 MM X 5.25MM X

5.00M, GALVANIZADOS A FOGO, CONFORME
NORMA ABNT NBR 7397, 7398, 7399 E NBR 6323, 7
ANOS DE GARANTIA.

2 300 UN CONE FLEXIVEL; DE 75CM; PARA SINALIZAÇÃO E
SEGURANÇA INJETADO EM POLICLORETO, LARANJA;
COM DUAS FAIXAS BRANCAS REFLETIVAS.

3 300 UN CONJUNTO DE PLACAS DE NOMENCLATURA DE RUAS
(02 PLACAS), MEDINDO 450 X 200 X 8MM DE
ESPESSURA EM ALUMÍNIO FUNDIDO, LETRAS ALTO
RELEVO POLIDAS E FUNDO AZUL EM PINTURA
ELETROSTÁTICA, ABRAÇADEIRA AJUSTÁVEL EM
ALUMÍNIO FUNDIDO PARA FIXAÇÃO DAS PLACAS,
ACOPLADAS EM COLUNA DE AÇO GALVANIZADO À
FOGO DE 2,5 X 2,65MM X 3,60 METROS, COM TAMPA
E PÉ ACHATADO, EM CONFORMIDADE COM AS
NORMAS ABNT NBR 7397, 7398, 7399 E 6323, 20
ANOS DE GARANTIA

4 400 UN CONJUNTO DE DE REGULAMENTAÇÃO, EM CHAPA
DE AÇO 18#, TAMANHO 50 X 50CM, PINTURA
ELETROSTATICA, LEGENDAS E ORLA EM ADESIVO
REFLETIVO ALTA INTENSIDADE PRISMÁTICA, BRAQUETE
PARA FIXAÇÃO DO TIPO LONGARINA, ACOPLADAS
EM COLUNAS DE AÇO GALVANIZADO A FOGO DE
2,5” X 2,65M X 3,60M, COM TAMPA E PÉ ACHATADO,
DENTRO DOS PADRÕES EM VIGOR, PREVISTO NA
RESOLUÇÃO N. 236/2017 DO CONSELHO NACIONAL
DE TRANSITO CONTRAN, EM CONFORMIDADE COM
AS NORMAS ABNT NBR 14.644, 7397, 7398, 7399 E
6323, 7 ANOS DE GARANTIA

5 750 UN CONJUNTO DE PLACAS DE NOMENCLATURAS
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 18#,
TAMANHO 300 X 600 MM, VINCADAS, COM
TRATAMENTO ANTI OXIDANTE ACABAMENTO EM
PINTURA ELETROSTATICA NA COR AZUL FRANÇA,
INSCRIÇÕES EM PELÍCULA REFLETIVA GT EM AMBOS
OS LADOS (SEMI-REFLETIVA), ACOPLADAS EM
COLUNA DE AÇO GALVANIZADO À FOGO DE 2,5 X
2,65MM X 3,50 METROS, COM TAMPA, SUPORTE PARA
AFIXAÇÃO DAS PLACAS E INSTALAÇÃO "PERFURAR,
CONCRETO E LIMPEZA DO LOCAL". GARANTIA DE 7
ANOS.

6 250 M2 CONJUNTO DE PLACAS DE ORIENTAÇÃO DE DESTINO
EM CHAPAS PLANAS, CONSTITUÍDAS POR CAMADAS
DE MATERIAL FIBROSO, DE FIBRAS DE CELULOSE E
TÊXTEIS, IMPREGNADAS COM RESINAS TERMO FIXAS,
MELAMÍNICAS E FENÓLICAS PRENSADAS, ESPESSURA
DE 3MM, FACE PRINCIPAL, ORLA E LEGENDA EM
PELÍCULA REFLETIVA ALTA INTENSIDADE PRISMÁTICA
(TOTAL REFLETIVA), QUADRO E ABRAÇADEIRAS
GALVANIZADOS A FOGO PARA FIXAÇÃO EM
COLUNA OU BRAÇO PROJETADO, DENTRO DOS
PADRÕES EM VIGOR, PREVISTO NA RESOLUÇÃO Nº
236/2007 DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO
CONTRAN, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS
ABNT NBR 14.644/2013,7397, 7398, 7399 E 6323, 7
ANOS DE GARANTIA.



7 800 UN CONJUNTO FORMADO POR PLACA DE
ADVERTÊNCIA 50X50CM, EM CHAPA DE AÇO #18,
TRATAMENTO ANTIOXIDANTE, PINTURA
ELETROSTÁTICA, LEGENDAS E ORLA EM ADESIVO
REFLETIVO ALTA INTENSIDADE PRISMÁTICA, BRAQUETE
PARA FIXAÇÃO DO TIPO LONGARINA, ACOPLADAS
EM COLUNAS DE AÇO GALVANIZADO A FOGO DE
2,5" X 2,65 MM X 3,60 METROS, COM TAMPA E PÉ
ACHATADO, DENTRO DOS PADRÕES EM VIGOR,
PREVISTO NA RESOLUÇÃO Nº 236/2007 DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR
14.644, 7397, 7398, 7399 E 6323, 7 ANOS DE
GARANTIA.

8 800 UN CONJUNTO FORMADO POR PLACA R1 - PARE
60X60CM, EM CHAPA DE AÇO #18, TRATAMENTO
ANTIOXIDANTE, PINTURA ELETROSTÁTICA, LEGENDAS E
ORLA EM ADESIVO REFLETIVO ALTA INTENSIDADE
PRISMÁTICA, BRAQUETE PARA FIXAÇÃO DO TIPO
LONGARINA, ACOPLADAS EM COLUNAS DE AÇO
GALVANIZADO A FOGO DE 2,5" X 2,65 MM X 3,60
METROS, COM TAMPA E PÉ ACHATADO, DENTRO
DOS PADRÕES EM VIGOR, PREVISTO NA RESOLUÇÃO
Nº 236/2007 DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO
- CONTRAN, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS
ABNT NBR 14.644, 7397, 7398, 7399 E 6323, 7 ANOS DE
GARANTIA.

9 2.000 M2 FAIXA DE PEDESTRE BRANCA E VERMELHA COM
4MX10MX3MM EM MATERIAL LAMINADO
ELASTOPLASTICO.

10 55 UN IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE ORIENTAÇÃO
(PLACAS, COLUNAS E BRAÇOS).

11 3.050 UN IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO,
ADVERTÊNCIA E PLACAS DE NOMENCLATURA DE RUA
EM COLUNA PP.

12 120 UN MICROESFERAS PARA SINALIZACAO; TIPO II-C,
RETRORREFLETIVA, FABRICADA DE VIDRO TIPO SODA-
CAL, TEOR MINIMO DE SILICA 65%, ISENTA DE
CHUMBO; APLICADO POR ASPERSAO OU
EXTRUSAO,DIRETAMENTE COM A TINTA, MAIOR
DURABILIDADE; INDICE REFRACAO MINIMO 1,50,
GRANULOMETRIA COM PARTICULAS MAIORES,
MAIOR RETROREFLETIVIDADE; UTILIZACAO EM
DEMARCACAO HORIZONTAL VIARIA, SISTEMA DROP-
ON; CONFORME NORMA ABNT 16184, EMBALAGEM
CONTENDO TIPO, N.DO LOTE, DATA FABRICACAO;
DROP-ON, SACO DE 25 KILOS.

13 45 UN SEMI PÓRTICO, COMPOSTO POR COLUNA DE 114.30
MM X 5.25MM X 6.00M, COM FLANGE E BASE COM 4
PARAFUSOS, BRAÇO PROJETADO DE 101,60 MM X
4,25 MM X 4,25 M DE PROJEÇÃO COM FLANGE PARA
FIXAÇÃO AO BRAÇO, AMBOS GALVANIZADOS A
FOGO, CONFORME NORMA ABNT NBR 7397, 7398,
7399 E NBR 6323, 7 ANOS DE GARANTIA.

14 2.000 M2 SERVIÇO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA COM
LAMINADO ELASTOPLASTICO.

15 24.000 M2 SERVIÇO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA COM MAQUINA
DE ALTA PRESSÃO.

16 10.000 UN SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE TACHÃO E MINI
TACHÃO

17 100 UN SOLVENTE PARA TINTA METIL METACRILATO
MONOCOMPONETE ALTA RESISTÊNCIA, BALDE COM
18 LITROS.

18 5.000 UN TACHÃO REFLETIVO; BIDIRECIONAL; AMARELO,
(DIMENSÕES 200 X 100 X 40 MM E REFLETIVO 25 X 125
MM) CONFORME NORMA ABNT NBR - 15576/2008.



19 5.000 UN TACHÃO REFLETIVO; BIDIRECIONAL; AMARELO,
(DIMENSÕES 250 X 150 X 50 MM E REFLETIVO 25 X 125
MM) CONFORME NORMA ABNT NBR - 15576/2008.

20 250 UN TINTA METIL METACRILATO MONOCOMPONETE ALTA
RESISTÊNCIA, COM APLICAÇÃO DE MICRO ESFERA
DE VIDRO DROP-ON, MECANIZADA, EM CORES
VARIADAS, CONFORME NORMA CET-ET-SH-14, BALDE
DE 18 LITROS. - COR AMARELA

21 500 UN TINTA METIL METACRILATO MONOCOMPONETE ALTA
RESISTÊNCIA, COM APLICAÇÃO DE MICRO ESFERA
DE VIDRO DROP-ON, MECANIZADA, EM CORES
VARIADAS, CONFORME NORMA CET-ET-SH-14, BALDE
DE 18 LITROS. - COR BRANCA

22 50 UN TINTA METIL METACRILATO MONOCOMPONETE ALTA
RESISTÊNCIA, COM APLICAÇÃO DE MICRO ESFERA
DE VIDRO DROP-ON, MECANIZADA, EM CORES
VARIADAS, CONFORME NORMA CET-ET-SH-14, BALDE
DE 18 LITROS. - COR PRETA

VALOR GLOBAL LOTE 01 R$

Fornecedor: _____________________________________________________________________

CNPJ nº. ________________________________________________________________________

Valor Global: R$ ___________ (_________________________________________________)

Validade da proposta : __________________________________________________________

Condições de pagamento : _____________________________________________________

Conta Bancária para pagamento: ________________________________________________

___________, ___ de _____________ de 2018.

_____________________________
Carimbo da Empresa

Assinatura do Responsável
Notas:
 O preço proposto será considerado completo e deverá abranger os custos
relativos a todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais,
parafiscais e previdenciárias), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis
trabalhistas e sociais, administração, lucros, materiais, equipamentos e ferramental,
licenciamentos, instalações, mobilização, transporte de material e pessoal e qualquer
despesa acessória e/ou necessária não especificada neste instrumento convocatório.

 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

 Para fins de julgamento das propostas, será levado em conta o critério de Menor
Preço unitário do Lote.

 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a
partir da publicação da respectiva Ata, nos termos e condições estabelecidos pela
legislação vigente.



ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 076/2018
PROCESSO: Nº 141/2018

Aos ________________________, na sede da Prefeitura Municipal de Tarumã, localizada na Rua
Aroeira, nº 482 – Vila das Arvores, representada neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal, OSCAR
GOZZI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 -SSP/SP e
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º
403.647.128-72, residente domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do
Estado de São Paulo, e de outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas nos
termos da Lei nº. 8.666/93, 10.520/02, e Decreto Municipal nº _____/____, e as demais normas
legais aplicáveis, todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, conforme a classificação das propostas apresentadas no
Pregão para Registro de Preço nº ___/2018, Ata de Julgamento de Preços, publicada no
Diário Oficial Do Estado, e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, as Fls, _____, do processo
acima referenciado, Resolve registrar os preços para aquisição eventual de
________________________, para esta municipalidade, conforme condições constantes do
Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas
empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame acima numerado,
como segue:
Exemplo:

I – DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para aquisição eventual de materiais de sinalização viária vertical e
horizontal, com fornecimento de serviço, nas quantidades e de acordo com as
especificações previstas no anexo I do Edital correspondente, de acordo com as requisições
expedidas pelas Secretarias solicitantes.

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e
emitida a autorização de entrega.

1.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência
ao beneficiário do Registro, em igualdade de condições.

1.4. A quantidade prevista tem caráter meramente estimativo para o período a ser registrado.

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da data de
sua assinatura.

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unitário Vl. Total



2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art.
65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Licitatório.

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor
registrado em Ata.

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será
obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

III DAS PENALIDADES

3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 05 anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
e) não mantiver a proposta;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº. 775/2006, a
adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
previa e ampla defesa as seguintes penalidades:

3.2.1. Pela falta, recusa ou atraso injustificado na entrega da documentação de habilitação
ou de assinatura de contrato, nos prazos previstos neste edital, por parte da licitante, poderá
ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a
inadimplência, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou demora. Após esse prazo,
poderá, também, ser imputada à licitante vencedora, a pena de impedimento de contratar
com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

3.2.2. Pela recusa injustificada na entrega do material, além do prazo estipulado neste edital,
poderá ser aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
correspondente a inadimplência, sendo permitido até 03 (três) dias consecutivos de atraso
ou de demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá, também, ser
anulada a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, e/ou imputada à licitante
vencedora, a pena de impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5
(cinco) anos.

3.2.3. Pelo atraso injustificado na entrega do material, além dos prazos previstos neste edital,
poderá ser aplicada multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos), por dia, de atraso ou
de demora, sobre o valor correspondente a inadimplência, até 03 (três) dias de atraso ou de
demora. Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá também, ser anulada a
nota de empenho e/ou contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com



o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

3.2.4. Pela entrega do material em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada multa
na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por
infração, com prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações
e/ou o prazo de adequação, poderá também, ser anulado a nota de empenho e/ou
contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária de
participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até
5 (cinco) anos.

3.3. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente
cancele o Registro de Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93.

3.4. Além das hipóteses descritas acima, em casos de inexecução parcial ou total das
obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta licitação a Administração
poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar a sanção de Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

3.5. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do subitem
3.4. desta clausula determina a necessária publicação no Diário Oficial do Estado;

3.6. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser
descontado de pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à
adjudicatária ou através de cobrança judicial;

3.7. Contra a aplicação das penas definidas nesta clausula, caberá recurso a ser interposto
no prazo de 05 dias úteis, contados da data da intimação do ato e dirigido ao Presidente da
Comissão Municipal de Licitação. O recurso deverá ser entregue à Comissão Municipal de
Licitação, da contratante, que terá 05 (cinco) dias úteis para instruí-lo com relatório das
próprias razões. Antes e nesse mesmo prazo, a Comissão poderá reconsiderar e prover o
pedido.

IV – DOS PREÇOS

4.1. O preço ofertado palas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o
especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para Registro
de Preços nº ___/2018.

4.2. Em cada fornecimento de material decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços nº
___/2018 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

V – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Da forma: Os serviços serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a
manutenção da prestação de serviços da municipalidade, em atendimento às requisições
expedidas pelas Secretarias Municipais, assinadas pelo responsável.

5.2. Local de entrega: Nos locais indicados de acordo com as requisições expedidas pela
Secretaria solicitante.

5.3. Prazo: A prestação dos serviços objetos deste instrumento dar-se-á de forma imediata e



conforme cronograma expedido pelas secretarias solicitantes, no prazo máximo, de 03 (três
horas), a contar do recebimento da Nota de Empenho correspondente.

5.3.1. A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será
fornecida à vencedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 48 (quarenta e oito)
horas para o início da prestação dos serviços.

5.4. Os objetos da licitação serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, em até 02 (dois) dias da comunicação escrita do
contratado.

5.4.1. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias
contados a partir da data do recebimento provisório, após verificação da qualidade
(adequação às especificações técnicas, constantes deste anexo), da quantidade e da
garantia do material, e após o aceite, a nota fiscal será atestada e remetida para
pagamento.

5.5. A municipalidade se reserva o direito de mandar refazer qualquer serviço que não
esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus para o Contratante,
ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a Contratada de
suas responsabilidades.

VI – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem e ou serviço,
mediante emissão de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado
Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para
tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade,
no prazo de até dez dias úteis.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária.

6.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos itens contidos no
empenho.

VII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto licitado;

7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo
setor competente.

7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
detentora da Ata.

7.1.4. Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso ao local de
execução dos serviços.



7.1.5. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA.

7.1.6. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos serviços, esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a
Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

7.1.7. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor pública municipal, Sr.(a).
________________, cargo ______________, portador da Cédula de Identidade (RG)
nº. ____________, e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF
sob o nº _________, designada a atuar na função de Gestor do Contrato.

7.2. São obrigações da Contratada:

7.2.1. Prestar o serviço licitado em conformidade com as especificações técnicas exigidas
por este edital e anexos, e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem
rejeitados os itens irregulares;

7.2.2. Utilizar pessoal qualificado adequados – de boa conduta e formação/conhecimento -
em número suficiente à execução dos serviços;

7.2.3. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;

7.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.2.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e
Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.

7.2.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame,
salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.

7.2.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às
suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.

7.2.8. Os serviços deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e as exigidas
no edital.

7.2.9. Os serviços deverão ser realizados por profissionais e por meios habilitados.

7.2.10. Os serviços serão avaliados pela secretaria solicitante, e se constatada falta de
alguma característica ou especificação incompleta, a proponente será notificada, sob
pena de rescisão contratual em caso de faltas reiteradas.

7.2.11. Todo e qualquer serviços fora do estabelecido neste edital ou em desacordo com as
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a refazer prontamente os mesmos, correndo por sua conta e risco tais
realizações sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas neste edital.



7.2.12. Correrão por conta da contratada todas as despesas de mão de obra, seguros,
transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da aquisição dos produtos
e equipamentos necessários à execução dos serviços.

VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

8.1.1. A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior.

8.1.2. Por iniciativa da Prefeitura, quando o detentor da Ata:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.
b) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas no processo
licitatório.
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
e) Se recusar a fornecer os equipamentos nos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos.
f) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

8.3. A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente:
8.3.1. Por decurso de prazo de vigência.
8.3.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

IX – DAS DIPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº ________, e seus anexos,
as propostas das empresas...................................., classificada em 1º lugar no certame supra
numerado.

9.2. Fica eleito o Foro de Assis, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/02 e demais
normas aplicáveis.

Tarumã __ de ________ de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
OSCAR GOZZI

PREFEITO MUNICIPAL

NOME DA EMPRESA
REPRESENTANTE LEGAL – RG, CPF

Testemunhas:

1. ________________________________
Henrique Amancio da Silva Moura
RG n° 25.497.743-1 SSP/SP

2. _____________________________
Fábio Alexandre Chenou
RG nº 30.994.100-3 – SSP/SP



MODELO DE DECLARAÇÕES E PROCURAÇÃO

MODELO DE PROCURAÇÃO

(Este modelo é facultativo, podendo ser utilizado outros modelos)

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na

rua ........................................................, na cidade de ..........................., portador da

RG ............................. e CPF............................................, venho por meio desta, nomear o

Senhor(a)......................................................, portador do RG...................................., residente a

rua............................................................., nº..............,como meu bastante procurador, para o fim

especial de representar a empresa ............................................................, situada a rua

(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado

de ...................................., CNPJ....................................... e Inscrição

Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal de Tarumã, SP, no edital de

Licitação Processo n° ____/2018, Modalidade Pregão Presencial, nº ____/2018, para praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima citada,

inclusive para assinatura da Ata de Registro de Preços.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

____________________ de ___________ de 2018.

__________________________
Ass.



D E C L A R A Ç Ã O (fora do envelope)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual

nº _______________________, neste ato representada por

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº ___/2018 – Pregão Presencial nº ___/2018, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente aos requisitos de habilitação, e que somente entregará envelopes contendo a

“PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº. documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (Fora do envelope).
Obs: Apresentar esta declaração acompanhada da CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL
(Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, conforme artigo 8º da Instrução
Normativa nº 103 de 30/04/2007) ou pelo Cartório de Registro Civil, conforme o caso).

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual

nº _______________________, neste ato representada por

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Presencial nº. ___/2018, sob as penas da Lei, que a sobredita

empresa se enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar n.°

123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório, conforme disposição contida no

item 3, do presente Edital.

DECLARO, outrossim, que a empresa não está

enquadrada em qualquer impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º, da LC n.º 123/06.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (envelope documentação II)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual

nº _______________________, neste ato representada por

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº ___/2018 – Pregão Presencial nº ___/2018, sob as penas da Lei, que inexistem

fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem,

até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº 8666/93 e suas

posteriores alterações.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (envelope documentação II)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual

nº _______________________, neste ato representada por

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo
Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Presencial nº. ___/2018 para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Declara também que atende às normas relativas à
saúde e segurança do trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117,
Constituição do Estado de São Paulo.

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem
como Sócio, Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa
condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito
de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou
impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério
discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos
termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99.

___________, _____ de ________ de 2018.

_______________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (envelope documentação II)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita

no C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº ___/2018 – Pregão Presencial n.º ___/2018, sob as penas da Lei, que nos termos

do §6º, do artigo nº 27, da Lei nº 6544/89, cumpre e está em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do

Artigo 7º, da Constituição Federal.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os

efeitos jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR (envelope documentação II)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

CNPJ sob nº _____________________, Inscrição Estadual

nº _______________________, neste ato representada por

seu (sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais,vem:

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão

social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



ANEXO IV - MEMORIAL DESCRITIVO
PROCESSO Nº. 141/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/2018

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de materiais de sinalização viária vertical
e horizontal, com fornecimento de serviço.

Local: Vários logradouros
Cidade: TARUMÃ, SP

1. Escopo
O presente caderno de encargos especificações técnicas tem por objetivo

estabelecer as condições que presidirão o desenvolvimento dos serviços abaixo
descritos, bem como os materiais que serão empregados, compreendendo
características básicas, normas de execução e cada tipo de serviço e o local de
aplicação.

Trata-se de fornecimento e implantação de Sinalização Vertical e Horizontal,
compreendendo placas de regulamentação, advertência e orientação, dispositivos
auxiliares, demarcação de solo composta de marcas, símbolos e legendas, apostos
sobre o pavimento da pista de rolamento, em acordo ao que prevê o CONTRAN, em
várias ruas e avenidas da cidade de Tarumã - SP.

2. DA DEMARCAÇÃO VIÁRIA

2.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
Demarcação viária, com máquina apropriada, com aplicação de tinta
metilmetacrinato(CET/SP - ET - SH – 14) e micro-esfera de vidro drop-on.

2.2. Da Tinta: à base de metilmetacrilato monocomponente para demarcação
viária.

A sinalização horizontal consiste em pinturas de faixas de pedestres (FTP),
linha de retenção (LRE), linha dupla continua (LFO), marcas de delimitação e controle
de estacionamento e/ou parada (LPP, MVE e MER).

O equipamento de aplicação constará de um aparelho de projeção pneumática,
mecânica quantos forem necessários ao bom desempenho dos serviços. A
aparelhagem mecânica será um equipamento, próprio para espalhamento atomizado
(pulverização), adequado para aplicação de pintura de sinalização horizontal, capaz
de produzir uma película de espessura e largura constantes, formando marcas com
bordas vivas, sem corrimentos e dentro dos limites de alinhamento fixados no projeto.
Todo material aplicado será protegido, até sua secagem, de todo o tipo de tráfego,
cabendo a CONTRATADA a colocação de avisos adequados. A abertura das pistas
sinalizadas ao tráfego será feita após o tempo previsto pelo fabricante da tinta.

2.2.1 Especificação: CET/SP - ET - SH - 14

Objetivo



Este documento especifica as características mínimas exigíveis para fornecimento
de tinta metacrílica monocomponente para demarcação viária, aplicado pelo
processo mecânico (máquinas apropriadas) ou manual (rolo ou trincha).

Condições Gerais
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de

cimento Portland.

A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e
grumos.

A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova
camada.

A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições:

a) temperatura do ar entre 5º e 40ºC / temperatura do pavimento entre 10º e
45ºC;

b) umidade relativa do ar até 80%;

A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e ter a
consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro aditivo qualquer. No
caso de adição de microesferas de vidro, respeitar a qualidade e quantidade vigente
na norma ABNT-NBR 6831. Pode ser adicionado no máximo 5% (cinco por cento) de
solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de
viscosidade.

A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, variáveis de 0,4mm à
0,6mm.

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o
pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30
minutos.

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no
pavimento.

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e
característica de adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir
película seca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou
descascamento durante o período de vida útil.

A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar
sangria nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento.

A tinta não deve modificar as suas características (não podendo apresentar
espessamento, coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser
facilmente disperso por agitação manual, devendo após agitação, apresentar aspecto
homogêneo) ou deteriorar-se, quando estocada, por um período mínimo de 6 meses
após a data de fabricação do material, quando estocada em local protegido de luz
solar direta e à temperatura máxima de 30ºC, livre de umidade e nunca diretamente
no solo.

A unidade de compra é o balde com capacidade de 18 (dezoito) litros. Tinta a
base de metilmetacrílato monocomponente para demarcação viária

A tinta poderá ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou Amarela 10YR7,5/14,
respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”.

A tinta deve ser fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos,
possuindo tampa removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes
devem trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes informações:



a) nome do produto: TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA;
b) nome comercial –
c) cor da tinta – Amarela, Branca e Preta.
d) referência quanto à natureza química da resina;
e) data de fabricação e prazo de validade;
f) identificação da partida de fabricação;
g) nome e endereço do fabricante;
h) quantidade contida no recipiente, em litro.
i) nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho

Regional dos Químicos.
j) selos de inspeção (selos que comprovem que o produto passou por um

Controle de Qualidade);

Condições Técnicas
Requisitos Quantitativos
Conforme Tabela 1

Requisitos Qualitativos
Conforme Tabela 2

Tabela 1 – Requisitos Quantitativos

Requisitos Míni
mo

Máxi
mo

Consistência (UK) 85 100
Estabilidade na armazenagem: - alteração de

consistência (UK)
- 10

Matéria não-volátil, porcentagem em massa 70 -
Tempo de secagem (0,4 mm), No-Pick-Up Time,

minutos
- 15

Resistência à abrasão na cor branca, Litros 130 -
Resistência à abrasão outras cores, Litros 100 -
Determinação do teor de pigmento:
-Tinta Branca ( dióxido de titânio TiO2 ), % em

massa do pigmento
- Tinta Amarela (cromato de chumbo PbCrO4), %

em massa do pigmento

16

10

-
-

Massa específica, g/cm³ 1,45 -
Peso molecular do veículo, g/mol 55 65

Tabela 2 – Requisitos Qualitativos

Tinta a base de metilmetacrílatomonocomponente para demarcação viária.



CorMunsell – Munsell book of color
(consulta de escala)

- tinta metacrílica na cor Branca

- tinta metacrílica na cor Amarela

- tinta metacrílica na cor Preta

N9,5 tolerância N9,0

10YR7,5/14 e suas tolerâncias

N0,5 tolerância 2,0

Breu e derivados Ausente
Sangramento Ausente
Resistência à água Inalterado
Resistência a Intemperismo (400 h)
Cor
Integridade

Leve alteração
Inalterado

Identificação do veículo não volátil O espectrograma de absorção de
radiações infravermelhas deve apresentar
bandas características de metil e butil
metacrilato e ausência de estireno.

2.2.2 Aceitação e Rejeição

É imprescindível que todos os materiais acompanhem “Certificados de Análise do
Produto”, assinados por responsáveis da área química, e ainda, apresentem selos de
qualidade na embalagem para a garantia do produto;

Cabe ao comprador aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos
resultados de inspeção visual e independente de ensaios.

As partidas que satisfazem às condições das seções 2 e 3, cujas amostras foram
submetidas aos ensaios previstos neste documento, devem ser aceitas.

A exclusivo critério do órgão comprador pode ser dispensado um ou mais ensaios
para o recebimento do material.

Devem ser rejeitados os lotes que não atenderem a Tabela 1 e Tabela 2 da seção
3.

2.3 FAIXAS DE PEDESTRE EM LAMINADO

Devera a ser aplicado o termoplástico pré moldado, sobre o pavimento, após
processo de limpeza para uma melhor aderência.

Sonorizador em faixa T1 branca ou amarela de 3mm de espessura - Refletiva Única,
devera ser fabricado e denominado como termoplástico pré-formado, refletivo e
termos sensível é resultante de uma mistura de ligantes, pigmentos, agentes
dispersores, microesferas de vidro e cargas minerais inertes.

O material deverá atender a norma ABNT NBR 16039 (Sinalização horizontal
viária – Termoplástico pré-formado para sinalização – Requisitos e métodos de
ensaio).

3. DO TACHÃO

São dispositivos auxiliares à sinalização horizontal, fixados na superfície do
pavimento, que têm como função básica a canalização de tráfego e a implantação



espaçada e seqüencial. Visam a delimitar uma linha que caracterize condições de
restrição parcial quanto a ultrapassagem.

Serão instalados tachão bidirecional amarela a base de resina acrílica com pinos
para afixação para auxiliar a divisão do eixo da via.

O Tachão Bidirecional Amarelo fabricado com Resina de Poliéster, medindo
250x150x50, atende todas as normas ABNT NBR 15.576/2008.

A seguir, segue croqui esquemático dos dispositivos supracitados.

4. DA PLACA

a) REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA

4.1. DA SUPERFÍCIE INFORMATIVA DAS PLACAS

A superfície de informação deverá recebertratamento antioxidante , pintura
eletrostática nas duas faces, legendas e orla em adesivo alta intensidade
prismática,total-refletiva na face principal, conforme norma ABNT NBR 14.644/2013.
Esta superfície de informação deverá garantir a visibilidade das placas em qualquer
condição climática.

As cores deverão ser adotadas, conforme disposto no Manual Brasileiro de
Sinalização de Trânsito – CONTRAN.

MONTAGEM DA ESTRUTURA DAS PLACAS
As chapas deverão ser cortadas no tamanho previsto, retiradas as rebarbas, furadas
e passadas por um processo de limpeza e desengraxamento, de forma a garantir
perfeito acabamento.
Deverá ser exigida uma garantia de 07 (Sete) anos.

4.2. DA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO



A estrutura é composta por Colunas de sustentação2 ½ (63,50mm) X 2.65mm
(espessura de parede) x 3,60m (comprimento), em chapa de aço carbono com
costura sem emendas, conforme norma ABNT NBR7397, 7398, 7399, 6323,
galvanizado a fogo interno e externo, com tampa protetora – CAP. de PVC e PE
achatado.
Suporte de Fixação: Suporte com 02 abraçadeiras,e 02 parafuso em 5/16 por1 ½
galvanizado com arruela para afixação da placa.

Desenho técnico das Placas (Advertência e Regulamentação)



Desenho técnico das Placas (Advertência e Regulamentação com informação
complementar)



b) NOMENCLATURA DE RUA EM ALUMÍNIO FUNDIDO

Das Placas de nomenclaturas de ruas medindo 450 x 200 x 8mm de
espessura em alumínio fundido, letras alto relevo polidas e fundo azul frança
em pintura eletrostática, abraçadeira ajustável em alumínio fundido para fixação
das placas, afixada em coluna de aço de 2,5” x 2,65mm x 3,60 metros, com
tampa, pé achatado, galvanizado a fogo, conforme norma ABNT NBR 7397,
7398,7399 e 6323.

Garantia 20 anos

Desenho Técnico



C) PLACA DE NOMENCLATURA DE RUA EM AÇO

Das Placas de nomenclaturas de ruas medindo 300 x 600 mm em chapas

planas de aço 18#, com tratamento anti oxidante acabamento em pintura

eletrostática na cor azul frança. A diagramação e configuração das informações das

placas dar-se-á com letras, sinais e orlas: recortadas através de ploter de recorte em

película refletiva Tipo I (Grau Técnico), conforme NBR 14.644/2013 da ABNT, afixada

em coluna de aço de 2,5” x 2,65mm x 3,50 metros, com tampa, suporte para afixação

das placas confeccionado em aço SAE 1010/20, ambos galvanizado a fogo,

conforme norma NBR 7397, 7398,7399 e 6323 da ABNT. Instaladas. Garantia de 7

anos.

Desenho Técnico



D) PLACAS DE ORIENTAÇÃO

Das Placas de em fenol – confeccionadas em chapas planas constituídas de
camadas de material fibroso de fibras de celulose e têxteis, impregnadas com resinas
termo fixas, melamínicas e fenólicas prensadas, espessura de 3mm., a diagramação
e configuração das informações das placas dar-se-á com o revestimento da face
principalem película refletivaalta intensidade prismática, letras, sinais e orlas:
recortadas através de plotter de recorte em película alta intensidade prismática,
quadro em metalon, abraçadeiras galvanizados a fogo para fixar em colunas ou braço
projetado, dentro dos padrões em vigor, previsto na Resolução Nº 236/2007 do
Conselho Nacional de Transito – CONTRAN, 7 Anos de Garantia, conforme norma
ABNT NBR 14.644/2013,7397, 7398, 7399 e 6323. Instaladas.

Desenho técnico das Placas Orientação de Trânsito



5. DO SEMI – PÓRTICO

Semi-pórtico com flange, composto por coluna de 114.30 mm X 5.25mm X 6.00
m, com Flange, base de 04 parafusos, chumbadores de 450mm x 450mm x
1000mm construídos com barras de 3/4"com 4 parafusos e porcas 3/4" para
fixar a coluna em bloco de concreto,e braço projetado de 89,90 mm x 4,25 mm
x 4,25 m de projeção com flange para fixar no braço na coluna, ambos
galvanizados a fogo, após todo processo de corte e dobra, conforme norma
ABNT NBR 7397, 7398, 7399 e NBR 6323.

Desenho técnico Semi-pórtico com flange

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 A contratada deverá dispor de pessoal devidamente qualificado,
obrigatoriamente com vinculo empregatício com a contratada e em conformidade com
as normas trabalhistas e de segurança do trabalho.

01 – Engenheiro responsável técnico



01 – Responsável de vias permanente
02 – Ajudante com desempenho na área
01 – Motorista

6.1 É obrigatório a apresentação do PCMSO, PPRA e NR35 dos funcionários
listados, logo após a emissão da Ordem de Serviço;

6.2 Qualificação técnica: Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) e de seu(s)
responsável(eis) técnico(s), dentro de sua validade.

6.3 Comprovação de aptidão para realização dos serviços objeto da presente

licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito

público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s)

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) e chancelado(s) pelo CREA, de

modo que comprove o vínculo entre ambos, demonstrando a execução, pelo(s) seu(s)

profissional(is) de nível superior de obras e serviços de características semelhantes

às ora em licitação

6.4 Para comprovação do vínculo de trabalho dos funcionários e de

responsável técnica, a empresa poderá apresentar cópia do contrato social, caso o

responsável seja sócio, cópia da carteira de trabalho, ou através de contrato de

prestação de serviços, caso se trate de profissional contratado.

6.5 A contratada deverá dispor de equipamentos e maquinários suficientes para
executar todos os serviços:

01 - Caminhão de Pintura ou Maquina de Pintura
01 - Caminhão com Mulk com cesto ou Plataforma
01 - Carro de apoio

6.6 Não poderá a contratada subcontratar outra empresa para a prestação dos
serviços, visto que a mesma tem responsabilidade técnica sobre os mesmo.

7. DAS NORMAS VIGENTES:

A empresa melhor classificada deverá apresentaros laudos no prazo de 24 horas
após abertura do edital, juntamente com amostras dos materiais;

7.1 Da placa e sua estrutura.
Laudo das placas conforme ABNT NBR 14.644/2013, colunas e estruturas

metálicas galvanizadas a fogo conforme norma, 7397, 7398, 7399, 6323.

7.2 Da Tinta
Laudo conforme padrão CET/SP - ET - SH – 14.

7.3 Do Tachão
Laudo conforme Norma ABNT NBR - 15576/2008.

7.4 Dos pórticos e estrutura metálicos
Laudo conforme Norma ABNT NBR – 7397,7398,7399 e 6323.



Todos os laudos exigidos deverão ter a validade inferior a 12 meses, e a
não apresentação destes documentos implicará em desclassificação do
processo.

7.5 Após a entrega das amostras, as mesmas serão inspecionadas, para
conferência a qualidade do material. No caso de se constatar qualquer irregularidade
ou incompatibilidade em relação à proposta comercial da contratada ou em relação
às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados,
sujeitando-se a contratada às penalidades cabíveis, sendo assim, será convocado o
próximo classificado.

Obs - No caso da tinta para a demarcação viária, poderá ser coletada de vários
recipientes amostras, que e será encaminhada para laboratório credenciado ao
Inmetro, para realização de ensaios, caso conste alguma irregularidade as custas
será por conta da empresa.

8. DA LIMPEZA DOS LOCAIS

A limpeza dos locais ficará a cargo da contratada, devendo a mesma manter o
local em prefeitas condições para o trafego de pedestres e veículos.


	PROCESSO Nº 141/2018
	REGISTRO DE PREÇOS
	___________, _____ de ________ de 2018.
	___________, _____ de ________ de 2018.
	___________, _____ de ________ de 2018.
	___________, _____ de ________ de 2018.
	___________, _____ de ________ de 2018.
	DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATA
	___________, _____ de ________ de 2018.

